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o FUTURO E o =i:iessC'!ST.AO.AQ.(,11' 

CONTRATO Nº 17/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: NA�ON LUCAS,.,DE .. MESQUITA LOPES - 
ME, CNPJN 38.029.996/0001-30, situado na Rua São José, 
nº 728 - Bairro: Cidade Nova, CEP 64:390�0ÔO, Demerval 
Lobão -PI. 

O: ·CONTRATANTE e a CON:J:RATADA, acima especificados, têm .. . . 

entre si ajustado .o .. presente contrato, conforme Dispensa nº· 011/2021, 

regulado pelos preceitos-de direito público, especialmente _pela Leinº 8.666/93 
e alterações posteníores, Lei Fedesalr.n" 10,520; de :_17/07 /2002, pelo Dec. � .. 

Federal nº 3,555/2000 de.08/--08/200.0, .aplícarrdo-se-Ihes, supletivamente, os . . ' - .. ., : . 

princípios da teoria geral dos. contratos e disposições de direitc, 'privado, bem 
como mediante as seguíntes-cláusulas.e. condiçõesr-' . 

. -· 
CLÁUSULA PRIMEIRA - D-0 OBJETO, .. -:_ ... -.-,_ 

O presente. contrato tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PLÁSTICOS 
REUTILIZÁVEIS E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO 

. ·: - ;·_-t. - � • i. fii .. ,-.�-,,, • .. •J"f" l ! :,.�t.::- : · .'-:· 
MUNICIPIO �DE-· DEMER-VAL LGBAO - Pl, - ·!"oruorme :�-especificações e 

quantidades constantes.na Dispensa n"' O 1.1/2021. 

Discriminação :do objeto: - 
,.. .·- .. 

-. ·-. - ; . - -- ' . 
ITEM DESCRIÇÃO . . UNID. QUANT . VAi.ORÚNIT. VALOR TOTAL 

1 COLHER DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA ex 05 R$ 90,50 R$ 452,50 

2 
COPO DESCARTÁVEL PARA CREME DE ex 05 R$ 140,50 R$ 702,50 
GALINHA 

3 COPO DESCARTÁVEL 180 ML ex 28 R$ 160,00 R$ 4.480,00 

4 FILME PVC PARA ALIMENTOS 28CM X 100 MT UNO os R$ 19,00 R$ 95,00 

5 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO PARA CAFÉ UND 06 R$ 45,10 R$ 270,60 

6 GARRAFA TÉRMICA DE lSL AGUA UNO 02 R$ 192,90 R$ 385,00 

7 PAPEL ALUMÍNIO 0,30 CM X 4 MT ROLO 50 R$ 5,00 R$ 250,00 

8 PAPEL ALUMINIO 0,45 CM X7,5 MT ROLO 50 R$ 9,70 R$ 485,00 
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9 
PRATO DESCARTÁVEL PF -15 lXlO ex C/ ex 05 R$ 139,50 R$ 697,50 
1000 UNIDADES 

10 
PRATO DESCARTÁVEL PF -12 lXl0 ex C/ ex 05 R$ 138,00 R$ 690,00 
1000 UNIDADES 

11 
PRATO DESCARTÁVEL PR - 26 lXl0 ex C/ ex 05 R$ 180,00 R$ 900,00 
1000 UNIDADES 

12 SACO PARA CACHORRO QUENTE UND 250 R$ 0,40 R$ 100,00 

13 SACOLA PLÁSTICA RECICLADA C/SKG UND 1000 R$ 1,00 R$ 1.000,00 

14 SACOLA PLÁSTICA RECICLADA C/l0J<G . UN[J 3000 _R$_ 1,20 R$ 3.600,00 

15 COPO DESCARTÁVEIS PARA CARÉ ex 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00 

16 QUENTINHA5:DE ISOPOR UND 200 R$ 1;35 R$ 270,00 

17 PRATO FUNDO N° 18 - PCT ·•• 50 R$ 5;15 R$ 307,50 .,. '" 
.- .. TOTAL,:. R$ 16.585,60 ,:. 

CLÁUSULA SEGUNDA_; DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço or� CONTRATPIDA-Iõi.ohjefo de.Iicitaçâo, de acordo com 

o disposto nó Capitulo II da Lei n.-0 8:·666/c93,.sob.amodalidade Dispensa. .. 1- . . 

CLÁUSULA 'tERCEIRA - QAVINCUliAÇÁO 

O CONTRATANTE e a CONTJ;MTADA vinculam-se .plenamente ao presente 
; . 

contrato, Dispensa nº 011/2021, ·b_em· como à proposta firmada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são 

partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de 
�1 • ! "· -,,._.-if-· 

transcrição. • · ·· · · · · · · · - 

CLÁUSULA Q.U:ARTA - DAS. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
�n . - •· 

O CONTRATANTE obriga-seca: 

I - emitir: a grde:(!1 de serviço g_o o,bjeto: �e:;contrato,. assinada pela 
- . ·s.··_J,! :··! ._,-��-f)_i- -_- - ",.:-··· ·-�·.-::·,';._, ... ; ._· ,.., 

autoridade competente [diretorta] do SetorFinanceiro}; 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II- executar no prazo máximo de 05 (cinco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

Ill•-. fornecer: .o ... objeto do contrato em es.trita concordância com as 

especificações constantes do Processo de Dispensa nº O 11/2021; 

IV - substituir, às .suas. expensas e no prazo. de 24 (vinte e quatro) . . . 
horas, os itens fornecidos -�m que sé:Ni:rificarem víciosdestoantes do padrão 

normal; 

-;: - .e·::. 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos ()S encargos 

resultantes da execução do contrato; h,idusivé·mpostos, taxas, emolumentos 

e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 

bem como encargos·. técnicos, e tr.aball:ristas;_ previdenciários:.e. .securítários do 
·: �_:_.. -; .. • ; ; ._ ··:·--: • �-�··: - ···1 -- __ .._. __ ..--: �-. 

seu pessoal; 

V .. - responsabilizar-se pelos, danos causados diretamente à 

Administração ou a.terceiros, decorrerrtes.rde sua culpa ou dolo. na execução 
. .. � - . . 

do contrato, não excluindo ou reduzindo.essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanl:ramento pelo:coNTRATANTE; 

VII --utilizar ·na execução do-presente contrato sómente pessoal em 

situação trabalhista e securitãria regulares; 

VIII - manter dm:ante.a··exec;vção.-do.,corrtrato e em compatibilidade 

com as obrigações ·assi.i"riíidàs;-t'ôdas a:� c�âiçõesii'e habilitaçã�� qualificação 

exigidas na licitação. 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas 

acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 

gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 
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circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo e 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 06 (seis) meses, qual seja, março a setembro, ou ao 

término da prestação total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS 

As despesas.: com: a execução do .presente, Contrato correrão -à conta dos 

recursos do: Orçamento: Geral. do. Município de. Demerval Lobão de 2021 e 

outros. 

CLÁUSULA NONA- DO 'VALOR 

O CONTRAT�TE: pagará à CôNTRATA:DA o valor globel é de R$ 16.585,60 

(dezesseis mil quinhentos e oitenta 'e · cinco 
' .. ;<.;, ,. - 

conforme os 'preços constantes na proposta. 

reais- .. e sessenta centavos), 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EQUÍLIBRJO:ECONÔMÍCC>-Fl•NANCEIRO 
. -� . �-- .•. - .. -·· 

A recomposição dos preços dos.ítens.objeto-doiccntrato reger-se-ão de forma a 
.. ?··· 

manter o . equilíbrio económico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se .. o mesmo _percentu,il entre o preço dos itens adquiridos por ela 

. �-,: ,.,-�:·-�·- � ·•-i-: ,:· ·.:·,·.·->· i' -, r'·r···-,,·.1 ·- ... 
no distribuidor' .. e: .ó ofertado. ao, CO:NTRflTANT,E em' .sua .próposta · na época da 

licitação. 

do 
- - d . 

Setor Financeiro 
. . 

analisado pelo 

notas· 'fiscais::.de .aquisiçào dos produtos .,.-� .. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-· - O restabeleciménto dó' .'équilibrio econômico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem. de .servíço,e .das 
. • ·; . .,..· � ·: :�-.t - ·- 

junto ao fornecedor,' que será 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 

ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
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repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 

cheque nominal a firma CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota -fiscalyfatura, estando. esta devidamente atestada pelo 

setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO'- Tendo· em vista o prazo concedido pai-a pagamento, 

não haverá, dentro-deste ·prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
efetivo pagamento: . sem .atrasoa; .nenhuma forma de .atualízação do valor ' -;:,. - .. 

devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO-Nenhum:pag'amento será: efetuado à CONTRATADA 

enquanto fo:r p.endente de: liquidação qúalquer' obrigação .financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou· ínadimplência contr1.tual. 
� •" •'-" l 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEG�A-- DA.FiscÃI,1zAÇÃO 
., .. : >. 

A execução ; ido presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Admínistratívo Financeiro da CONTRATANTE .. 

PARÁGRAFO '.úN:JCO. '-�d> ís�i:vl:do�; tef�ndÕ ;an0tdrã,. 'éri,.•-�.egí§�o, todas as 

ocorrências- relacionadas com· .a execução· do contrato" determi11ando o que for 

necessário à regularização das faltas ou. defeitos observados, 
.. .. . .• ! . 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA -· DAS PENALIDADES .. 

Pela ínexecuçãq ,tota1 ou ·.p,.arqiaj_c•de_ste Çonctrato.,,;,OJ.GÇ�TRATANTE poderá 
• -•• .. • • • • -• •• .".' • • -r •-- • ,. •.,:.� - '• ... - < -• •-. • 

aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 

falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 

observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 

do Pregão. 
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Ass. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em ca s 

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 

CONTRATADA e aceitas pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 

pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente .contrato ... será> rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art, 78 da Lei ·n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
-,� 

PARÁGRAFO ÚNICO - :·Erµ caso de .rescisão admiriistrativa decorrente da 

inexecução total -ou parcial do contrato, a CONT.RATAD� não terá direito a 
. -" .... .. -· : ... 

espécie alguma de indenização, sujeitando�se_ às consequências contratuais e 

legais, reconh:ecidos:os direitos-da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA•QUINTA:·- DOS,RECURSOS 

Dos atos do CONTRATAN'.I'� -decorrentes da-aplicação da Lei n.º 8.666/93, 
. _.,_ .. -- •··· --- - 

cabem os recursos dispostos no :seu art, .1 Ó9 - 
_,. .. -· 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do . presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
.... ·: . - .• .· .• •:.: . : ., � - ,. < ·�·,.· • {_.,_· .. ,_ ·: ; . ·- ... · 

Municípios, no.rprazo -preiiisto-no.,parãgra'fô/únibo á:6'.ar_E frl da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA'SÉ'l'IMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão deéidÍdos r:ela Administração eontratante, aplicando- 
se o que dispõe.ra .Lei·nº ;s:666/93;- sua:s,à:I.teraçõ'i:cs' ·e,demais<preceitos de 

: . - -· ->·'. ·- �_,_ -''"" .. '-. -. 

direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 

Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
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� PAEFEITUl=ZA MUNICIPAL DE .. 1,�,���� 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente con"""-1/......,.,. 

lavrado em duas vias, assinam as partes abaixo. 

Demerval Lobão (PI), 04 de Março de 2021. 

de Dernerval Lobão 

NI� ' 
v;vcoNT�,ADA . 

' NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES-ME, CNRfN 38.029.9,96/0001-30 

l· ! - - ;,.1; i ; 
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DISPENSA N' 09/2021 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

j 

. ' 

O procedimento de dispens� �de· licitação de· que-trara, �te; processo o�je(!vou a contratação de 
NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES � .. �.t. C_t,JPJ N 38.029.996(0001-30, visando a aquisição de 
plásticos reutilizáveis.e descartáveis, para atender as necessidades do aiünicipiode-Demerval Lobão - PI. 
Foi em toda .a sua trarnitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão 
Permanente de. Licitação e da.Assessoria Jurídica deste 'Mun,icípio. 

neste modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RA TIFTCO o referido procedimeate, nos termos do 
parecer da GPL e Assessoria ·J/mct.ica/<k:ste M,;nicípio, para contratação de" OFFICE- PAPELARIA 
EIRELI, CNPJ N 15.696A28/00b!-,; no valor gÍol>al de✓RS•J6.585,60 (dt�•S!'is'ntil- quinhentos e 
oitenta e cinco reais e.sessenta-c�ntavos),, .confomie.tlocurilentos-que:i-Ílstruem .este processo. 

. . 1 ' 1 . ' . 
! ; Cumpra-se, 1� ! 
r-- � r-r ,! � 
i �f:� .10URAJ-:!.EEQ-::, i- - l'_:r•; ���111� l 
;___ - .,... __, 1-- 

o -------- -- .. ------· 

. _, • 1 i 
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DISPENSA�• 010/20!1 
DISPENSA N' 011/lOll 

103 

DESPACHO DE RA11FlCAdO 

O proccdimemo de disp<lls2 de licil,çio de .que IJJla este processo olj<li,oo a "'1l!ltoçio de 
NAYRON WCAS DE M�UlfA LOl'l:S, CNPJ N'C:l!Ol9.996í0001·30, visanoo aquisição de agua�. 
mineral, cajuinlcriliigmntt, parullllder as llOCtllidades do lllllllÓJlÍO de Denxil'al Lobão- PL Foi cm 
Ioda , '" lmnill;il alaldidi a lcgislJÇio J')rtiocnle, - o l'1!1X:cr da Comissão Pcnmncni: de 
Llci!lçio e da � Jurldica ilcsle Mnnic�io. - 

D.,;tc JDldo, "1isf"""" à Ici , . ., mérifo,'MIIEKQ o referida proctdimcruo, nos lemlll do 
p,rew da CPL • � Jurídica dosrt Município, I""' "'1l!IIJçlo de NAYRON LOCAS DR - 

,,--..,. MESQUITA LOPES, CNJ>J N' JtOl9.9iJ6,Wlll-30. no "'1or glob,I de 8$16.490,00 (damdl·mil._ 
quatromt01 • novellll l'WI), eomom,: documortoi que inslrucm ese proc,,,o, 

.RICARDO DE MOURA MELO 
PrtmtoMlllidp,l 

' ' 

DESPACHO DE RA11FICACÃO 

O� de dilpcisa de .licit,çào de que tmta.CSle .proc<Sill objeti\.u a oonlralaç!o de 
1jAYR9N lUCAS DE MESQUITA LOPES-· ME1 CNPJ N 38.029.996/0C0!-30, lisaodo a ,quisiioo de 
�!ltícos rcutiliii>'cil e desartil'lis, Jllll mmder asllOcesiÍdad« do munidpio de °"""'3! l:obâo- PI. 
Foi cmtodu ""tramii,çio """1ii!aa:légi!iação pcrtino,:,, -� o Ptreec!da ComiSMI> Pennant.n!e 
de Lici� e daA=oria luridi<a d<!te Miuúcipio. 

llos!e JOOdo, s,:i!!'aze,,lo 1.lci e ., mérilo, l!Aill!ffi o .rctcrido erocedímcn1n, llO! tmnos do 
par= da. CPL, As!t.s.ria Juriqica � Mnnicipio, part rootra1aç1o de NAYRON LUCAS DR 
MESQUITA LÓPES,ME, OOJ l{38.0l9.9%IOÍI01·30, no valnrg!i,bal de 8$16.!85,61 (dltt!!ds mll 
qat,.,.loscojte1111.cdowmlse"""'b"'bvD1�coofonrtdocwnentosqueinstruemestel'l1"""- 

Qunpn,e;· 

RICARDO DEMOURAMELO 
fitfcito Mlllldp,l 

\ 

,ld:!518E04!:BBCM371 

1.00: ·-•-illlD.Glt 
EXTRATODtCONTltATO 

lil!041HEAA59S243AS,· 

Ili!: - , 

EXTRATODECON1'RAW- ,- 

Coltrato Adralnlsintivo: ,'. 01612021 

� Proa:uo Adnwstn.til"o: nº 023/2021- 

Proeedimtnto Lldtatório, n'. 010/2021. 

ModaUdadt: Di'!""" -, 
Fuoda11111>1açioJurulb: ,rtigo24, il da la 8666/93. -, 

' Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJUINA E REFRIGERANTE, PARA ATE!<TIER AS 
NECESSIDADES ÍJO Mlli!CÍPIO DE DEMERV ALLOBÃO-PL 

CottnltDte: �l!midpio de Doner;al 1"bio- PI. 

C01tr1!1do: NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ N' 38.029.996/IIOOl•JO, 

Vlior Global: !IS 16A90,0Ó (_,. mil q"'1rn<ta'°' e DOV<Dli rnis), 

Rt<iln<11: Próprios e Outr<,> 

Dita da as.úatlln: 05 de ""IO do2021. 

Vigbcia:06""""- 

·CootrafoAdmlDi!ttltlTo: 1f_ 017/2021 

Promso Adwl!tntm:n' 024/2021· · ,- 
Proctdimtnlo Licitalóno: i.011/2021' '. 

r" , 

M�:�· _ .. 
Fúlld""91>çi, Jatidka: artigç 2/, Ilda ki 8ó61/,J. 

·-Obje<ó::AQUISIÇÃO DE PL,\STlCOS REUTIUZÁ VEIS E DESCARTA VEI� PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNJCÍPIO DE DEME'.RVAL LO DÃO -PI. 

Coatntute Munkipiod, Demerval lAbão- PI. 

COlltriltado: NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES-ME, CNPJ N 38.029.996/0001-l0. 

Valor Global: RS 16.585,61 (deffluis mil qliaàentos eeüt,ta e ciuo, "'1,e ..... nn e,uta,os). 

Rtt11no1, Proprios • Ou1roo. 

D11,. da rniahm!: 04 d, Mm,o de 20ZL 

V�: 06 ,__ 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



i _._g;t .""�J' ContratosWeb - Recibo de Finalização 
''« j 41/· Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N' 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

�IBU�� 
DE CONTAS 
DOES'l'ADO 

DO.PIAU! 

nº processo TCE 

CW-002560/21 

nº processo administrativo 

024/2021 7 

nº contrato 

017/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

�------------------ objeto ------------------� 

- AQUISIÇÃO DE PLÁSTICOS REUTILIZÁVEIS E DESCARTÁVEIS, 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO- PI 

PARA ATENDER AS 

nome do contratado 

NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES 

cpf/cnpj - 
38.029.996/0001-30 

Impresso 

data da assinatura --� 

04/03/2021 

data do cadastro 

16/03/2021 

16/03/2021 12:50 

[ valor contratado J R$16.585,60 

1 
data últ. alteração 

7 16/03/2021 


